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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LA UDO DE VISTORIA PARA LOCA CÃO DE IMÓVEIS

N° de Processo: 0145/2021

Dispensa: 006/2021 - SEMOB

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua 31 de julho, - Centro, Buriticupu - MA.

Locador (a): Marta Gonçalves Medeiros

Locatário (a): Secretaria de Obras e Urbanismo

Imóvel: Abrigar o departamento de limpeza pública

Conforme designação de portaria n° 188/2021 da comissão de avaliação de imóvel, o
presente "Laudo de vistoria" foi executado pela comissão passa a ser parte integrante do
contrato de locação.

DATA DA VISTORIA: 05/01/2021, para todos os fins e efeitos de direito.

Estado do Imóvel: ( ) novo
(  )excelente

Idade aproximada do imóvel:
(  )semanas

( X) bom ( ) regular ( ) mau

(6) anos ( ) meses ( ) dias

Descrição Geral:

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 1.880.70 M^ DE ÁREA LIVRE, DESTIMADO PARA
SER A GARAGEM DE MAQUINAS E CAMINHÕES DO MUNICÍPIO, TENDO EM
VISTA O TAMANHO DA ÁREA E A LOCALIDADE DO IMÓVEL, QUE IRÁ
FACILITAR O ACESSO DAS MAQUINAS. DE ACORDO COM O VALOR DE
MERCADO, O VALOR AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 4.000,00 (QUATRO
MIL REAIS).

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes, e o locatário se responsabiliza
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integralmente pela conservação e segurança do imóvel, arcando com qualquer prejuízo
causado por perdas e danos, constatados na ocasião da devolução do bem.

BURITICUPU-MA, 05 de janeiro de 2021

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA VISTORIA

l^s Neves Fo/
íheira Cjvjj

>15-5
CRBA-

LO VES FORTE

EN<JgNFI£IRA\CIVIL
CREA-Ma\ 118)18015-5

Ellen Kalhma ̂fyura Vietra
Enoaâh^Civil

CR0í&ffW11979O82^

ELLEN KAí^JVANA MOURA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL

CREA MA 1119799082-4
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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ESTADO DO WARAKHÃO

PREFEITURA MüNiCiPAL DE BURiTiCUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA DE N° 188/2021- SEMAPLAN

t
T'
•vT>»
■t Cria Comissão Admiinistraíiva para

proceder à avaliação das condições de
conservação e preço de mercado para
locação e venda de imóveis pelo Mnnicípio
de Bariíicüpü- MA para füricionameriío
de órgãos e setores ligados a Prefeitura
Municipal de Buriticupu, designa seus
membros e dá oiiíras providências.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO BE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e dos poderes que ihe são conferidos:

tH-: ART. í°: Criar a Comissão Administrativa para proceder à avaliação das
condições de conservação e preço de mercado para locação e venda de imóveis peio

4^ Município de Buriticupu, através da Secretaria Municipal Obras e Urbanismo -
^  SEMOB, para o funcionamento de órgãos e setores ligados a mesma, designado para

tanto os seguintes servidores para compô-ia:

LORRANA LYS NEVES FORTE (malricuia: 000807) ENGlNHiílIRA
CIVIL;

ELLEN KALLWANA. moura vieira (matricula: 000940)
ENGENHEIRA CIVIL;

ART. 2°: Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a escolha dos imóveis
de locação pela Comissão Administrativa:

1. O im.óvel a ser locado deve atender as finalidades precipuas da Administração:

lí. O preço do alusuel deve ser compaíive! com os valores oe mercado, segunda
avaliação prévia realizadas pelos membros da Comissão:

Rua São Raimundo, 01, Centro, Burlticupu-MA, C£? n? 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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111 Deve ser elaborado em Tenno de Avaliação de imóvel indicando os moiivos
justificadores (necessidade de instalação e localização) que cono.cione a
escolha do imóvel.

ART. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. .

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ESTADO DO MARANHAO, EM 04 DE JANfclRO DE -0_

Vi J

Dê-se Ciêtída,

Piàbliqsse-se,

Cumpra-se.

VANDECLEBER FREITAS SILVA

SECRETÀJilO MVNICIPAL DE AUMINlSISAÇÃO E PLANEJAMENTO

Rua São


